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GOVERNO DO POVO 

LEI N.SI 2.770/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013. 

'7orna obrigatória a Instalação de ctJmcros periféricas 

(CFTV) nas órcas externas das AglJnclos Boncórlos, 

casos de ctlmblo e/ou empréstimos financeiros, 

correspondentes bancários, ogénc/as dos correios e 

Cosas Lotéricas sediados no Munlcfplo de Baixo 

Guandu/ES e dá outras provld~nclas". 

Autoria: Vereador Fablano Westphal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atrlbulçõcs que lhe ,foram conferidas pela Lei Organlca Municipal, faz saber que a 
camara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 2• Fica estipulado o prazo mlnlmo e obrigatório de 90 (noventa) dias para o 
armazenamento de Imagens captadas pelas referidas cameras, as quais deverão ser 

dlsponlblllzadas a entidades investlgativas, quando solicitado. 

Art. 3• Os referidos estabelecimentos terão prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data da publicação desta Lei, para' providenciar as Instalações das dlmeras. 

1 
Art. 4• O Executivo rviuhlqlpal regu lamentará esta Lei no prazo de 60 (sesse ~a ) 

dias após a sua publicação: , f-'l;;i, / 
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Art. s• Esta Lei cntrn rá em vleo r na data de sul) pub lici'lção. 

Art. s• Revogam-se as disposições "m contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e três dias do m~s de agosto de 

2013. 

Registrada e publica da cm 

23 de agosto de 2013. 

Secre tár io Municipal de Admlnlstraç5o e ílnanças 
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PREFElTUllA MUNJCfPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO E PÍIUTO SANTO 
CERTJD/ iO DE PUIJLICAÇA~O 

(Puh/icaçãn !vfural - Art. 90, lei 1380190 - Emcmia O 1312005) 

ADONIAS JJl/ENEGÍDJO OA SILVA. 
Secretário Municipal de Ad111i11istraçüv e 
Fi11l111ças, por nomeaçOn 110.forma da lei. 

CE R TI F I C A. ter sido afixadn. 110 daw i1!fra. 110 MurtJ/ da Prt:/cituru Municipal de 
Baixo Gua11d11 ES. u l t:l 11" 2. 77012013. de 23 de agosto de 20 I J, que "toma ohrigatúrla 
a J11stalaçfln de câmeras periféricas (C FTV) 11as círcas e.riemas das Agências /k111cárias, 
casas de câmbio e/ uu empréstlmus Jl11a11cdros. correspondentes bancários, agê11citJs dos 
correio.<; e casas lntérlcas sediadas 110 Município de Baixo Gua11d11 ES. e dá outras 
provldf:ncias ", nus termos dv disposto 110 Art. 90, l11clso JJ, da Lei Municipal 11 11 I 380, de 
05 de abril de 1990 LEI ORGÂNICA MUNIC!f>Af,. 

Baü:o Guandu (ES), 2 3 de agosto de 20 J 3. 

,---J,;;u;,J/l.( 
ADONJAS 'MENEGIDJO DA SILVA 

Secretúrio Municipal de Ad111i11istração e Finanças 


